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OPINIÃO CATHARINENSE. 

ｾｳ＠ lubl "a. pro in Ｇｩｾ＠ 1. 

Os repre cntantes do povo cathariuense 

na ssembléll provincial do"em compeue

trar-so do mandato quo lhes foi conferido, 

tendo ｰｯｾ＠ guia de suas Jeliberaçoei 1\ JUs

tiça, a verdade, o bem, o engrnndecimeu to 
de nossa provincia. 

Qunndo os eleitos do povo uno inspirno-se 

nessas ide ias; quaudo procurilo c ntmrlar 

por mero y ' tema, e de um modo nunca 

ob-ervado nos anuaes parlamentares, os es

forço. de ｾ･ｵｳ＠ collegas,- o publico que os 

aprecia, a imprensa que denuncia eS'e pro

ceuimento - colloca-os sob o peso de um 

illizo severO' e esmagador. 

Quaudo a esse procedimento vem unir-se 

um outro que tenue apenas a ｳ｡ｴｩｾｦ｡ｺ･ｲ＠ a 

vaidade pueril da prim"ira autoridade da 

pro\'incill, o juizo publico, 8 denuncia da 

imprensa sobem em sua severidade, o ou

gmentllO o peso que deve ei!magar UIO proce

dimento de semelhante ordem. 

Quem nttender para os trabalhos do corpo 

ｬ･ｧｩｾｬ｡ｴｩｶｯ＠ desta provincia, na preseute ses

São, verá que as palavras que deixamos di

tas nilo silo vasias de sentido. , 
Levanta-se um membro dessa corporação, 

opposicionista, requer informaçoes por in

termedio da presidencia, afim de averiguar 

um facto dado no quartel dll policia, fncto 

arbitrano, praticado contra a pe soa de UIO 

"'uardo que soffreu o castigo de carga de 
e , . I 
armas, no entretanto a assembléa provincla 

ne0'8 os esclarecimentos, sophi.mando ore· 

q ｮｾｲｩｭ･ｮｴｯＮ＠ E o pu blico das galerias, que 

até ent!Lo não suppunha ser o fucto denuu

ciado pela imprensa, de tão alto alcance, 

fica intimamente conveucido de sua exis

teoeia e da realidade do arbztl·io. 
E sobre quem vai reJiectir-se esse resul

tado ｾ＠
Sobre a primeira antoridade da provincia, 

por isso que deixa de velar pela ob'ervancia 

da lei , pela ｡ｰｰｬｩ｣｡ｾ￣ｯ＠ da ｪ｜ｬｳｾｩ｡Ｎ＠

Volvendo nossOS ollJOS paro outro ponto, 

vemos que se um membro da oppo.iÇllo ｰ｣､ｾ＠

esclarecimentos á presidencia, afim de apre

sentar um projecto á deliberaçllo da assem

bléa en tendem os membros governistas que , 
(, arma de opposiÇãO. 

E quem prejudica-se com esse procedi-

meo to ? 
Responde rAo todos os homens de boa fé e 

､･ｾＸ＠ paixonados-a provincia. 
NãO é regular negar-se ･ｳ｣ｬ｡ｲ･｣ｩｾ･ｯｾｯｳＮ＠

Na assembléa geral s!Lo sempre sallfeltos 

os req uerimentos de qnalquer <la seus mem· 

Prova i:;to quo não temem n oi cu.-no dos 

acto do o.uno; e perão, ao contrario, e _ 

a ｯｲＮ｣｡ｳｩｾｯＬ＠ afim de jllstific l-os, e ueSDe 

modo momlidllr lD'Ilis o Q erGO o fortifi-

Outro tanto nilo ncontece na ｡ｳｾ･ｭ｢ｬ￩｡＠

lcgisltativa provincial de Santa Catharina. 

Aqui, o governo da provincia, conscio de 

Sua má IIdmillistraçllO, de seus de atinos, de 

suas fraudese de tautos nctos coodemllaveis, 

retrnhe-se, foge, occulta-sH á ruacus' lo; 

Mo quer ser elle o proprio n fornecer as ar-

mas com que deve ser ferido. , 

Si pa:; 'amos deste ponto a obsernr um 

outro, reproduz-se o mesmo quadro, porém 

com sombras mais carregadas. 

Nilo se trata agora de esclarecimentos, 

trata-se du apresentaçilo de projectos, ten

dentes a Mtisfuzer necessidades reRes de 

nOssa provincia. 

E' um projecto creando uma escola do 

sexo masculino e outra do se ｦｾｭｩｮｩｮｯ＠ 00 

lugar denominado -Pilntaoo do Sul-, dis

tricto ua freguezia do Ribeirno. 

Seu autor sustenta-o, com razOes bem 

convincentes, a.legando existir ne'S8 locali

dade um avnltaoo numero de crIunças que 

morrem sem o alimento do espiritro; que a 

escola a mais proxirna dista tluas leguas 

e meia desse lugar. 

E no eutreta!lto a assembléa provindal 

rejeita·o, de um modo Bnti-parlamentar, em 

primeira dIScussão! 
Póde, por "entura, e3'e facto !abouar a 

dignidade des.a corporaçüCl? 

Quando mesmo não devesse ser aceito o 

projecto, Mo seria util n ｡ｳｳ･ｭ｢ｬｾ｡＠ discu

til-o'l Nilo seria as'iU) observado o art . 11 

§ 1.' do acto addicional constituição do 

Imperio, o qual declara que os projectos de

vem passar por tres uiscussOes pelo menos? 
Tã o seria 8ssi:n tambem acatado o regi

mento interno da casa, o qual reproduz 

aquelllls palavras? 
E porque assim o determinúrno o acto 

addicional e o regimento ?, 

Foi para dar occas\lio aos ueLate', 80 en

coutro, ao choque das ideia<, afim do nas

cer a luz. Mas os membrus governistas nno 

a q nerem, seguem a norma de seu chefe. 
Um outro projecto foi submettldo li con

sideraç1!o da casa, e tinha por fim mel.hor.ar 
a iost rucçiio secundaria do nossa provlncla, 

c economisar 8US dinheiros. 
Conscio, o membro oPl'osieioniôto, que o 

actual Atheneu uno sati.faz as ･ｸｩｧ･ｮ｣ｩｯｾ＠

do cn-ioo publico, conseio de que ha despe-

perfluas ou luxno'as, e consclo do ar· sas su 

e to chavão dos membro- ｾｯｶ･ｲｮｩｳｴ｡ｳＭ｡＠
gum '1. 11 • 

sobre elle a palavra, nmgucm moveu- ,. 

po,to vo taçl1O ｦｾｩ＠ regeit do em ｰｲｩｾＮｩ ｬＧＱｬ＠

discus '[lo I 

no tomou seu autor a palavra, par nno 
ver seu discurso echoar no deserto, e tendo 

de ser sujeito 8 ｮｰｰｲｯｶ｡ｾｬｉｯ＠ da assembléa, o 

regulamento de. e e tllbelecimento, ne a 

occllsino Od membros opposieionistas fa rllo 

claro e patente os dezasos do actual admi
nistrador. 

e fosse es e o unico procedimento d . a 

corpornçllo, talvez encontra se um eIplica. 

Çilo, na simples vontade de contrari. r • 

opposiÇllo; porém é inconcebivel , de pertala 

indigoaçao quando a vemos felicita r as frau

des, os escendalos, os immoralidades , as 
prevaricaçoes. os dezasos da aetual admi

nistraç!Lo, invertendo-se os fac tos, sem res

peito algum á opiniilo publica! 

E é assim que se interpreta 08 sentimen

tos do povo catharinense? E' as im que se 

cuida de seus interesses, com felicl taçoes 

sem fundamento , a nilo se r a vll idade pueril 
de um homem 1 ! 

O publico vos contempla, e ma is tarde. 

blstoria desta provincia terá de registrar 

este facto em suas paginas, -eotllo, q ｵＸｮ､ｾ＠

descer-se a ver su a moralidade, talvez que 

vos ' os descenden tes tenh!Lo de vohel-as, 

sem as lêr , ou rasga I-as - esse stygma que 
pesará sobre suas fron tes. 

Duras vordados. 

o Despertador de ｴ･ｲｾ｡Ｍｲ･ｩｲ｡Ｌ＠ apparece 
um acerrimo defensor drJ aClual commandan
te da força polic ial, quebrando suas lanças 

contra a indes tructivel muralha da verd.de 
dos factos . 

Vamos responder a esse artigo, e desde j' 
decla ramos que seremos muito mail COftIle

mente na li ng uagem empregeda contra nOl

so adversllrio , do que elle contra DÓ •• 

Does tos , n!io silo argumeotor, pai • .,.. .. 
sem objec to - servem .peOI' para dep6r 
con t ra quem as emprega. 

Assim, 00 en tre tanto, le boun o 8IK:riptor 

do art igo que ora re.-pondemos. 

De parte tooo o descommedimento de lia

guage m, apreciemos callD •• deaap.iIlOa.

da men te o facto que o escriptor preuo •• 

mo ralisa r . 

Deixe mos , portanto, de considerar, 00.-0 

fez o defensor, qual s miado do .cc ..... ; 

po r quem foi accuüdo o m.jor com ....... • 
te d policia; B vejamos .. foi d 
accusacno contra esse comm.od ..... 

O "'!;a rda ｐｾ､ｲｯ＠ :\otoaio ViIin ••• e 
Ulll cas tigo de carga ae ｾＮ＠ ....... 
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• Opinião Ca'barlnente 

t d rpo tJMconfi4do que ease gUlrdal mente, nos doestos, e n 'uma pretenção de 
{lI ;:"':0 di a. cem"n beiro lima cor- intrigar, dizeodo que temo! Ｂ ｾｯｲ＠ com PI-
ur d '10 nheiro uma especie de ave de ambaçllo que reo" I Ipi • 

Ora, por ... cri .. e nlO ｰＶｾ･＠ o comman- ｾｳ＠ ｶｾｺ･ｳ＠ eom veleidade nos entOa ｨ ｹ ｾｮｯ ｳ＠ " , 
." impllr peoa, .Inlo depoIS de um con_ llludu a questllo e obter uma defesa Impos
IIlbl da inlatigaçlo I de um conselho de ti vel. 
j.t;.aalDto. Assim temos respondido, no terreno da 

a diato bo."., logo o castigo {oi ar- imprensa séria, as inCQnllemtllcias do pse u
lriINr'W, por eer contrario ao regulamento. don imo; assim tel.lloa mais uma vez mos-

llto diaae pela imprensa o deputado pro- trado ao publico que o facto do castig o 
... 1'.1 I 4tUI li rlferl o autor do artigo - foi real, foi arbitraMO, ou que o regula-
4larlS Y1rcladea, e ilto lDesOlO repetio na IS- mento nllo se executou, encarando-se a 

lIu am membro deata corporaçllo com 
"" _alDloto. ,.rrallJado. pelo comman-

til, ｾＱｉＸｕ＠ cio faeto de que era accusa
do, dizeodo qne o castigo {tira importo , 0110 

por ..,arlrda furtado I corrente de epito ; 
IIIU ,i .. por ter desobedecido a seu comman
daMa, ou lbe fahado COOl o respeito. 

O", "e-li daralnote que 0110 foi falsa a 
DOticia d, ter hIYido o castigo, pois o pro
prio coOlmaDdante o confessa em .eus do
cnmento., havendo divergencia apenas no 
cri_, qUI diziaOlos ter sido de {urto, e o 
commaodante I]1't'"I!!" provar que foi de falta 
de r •• peito. 

Mu, aceitando a tal prova, como foi de
clarado no recinto da I8scmbléa, ainda as
• im o comR1lndante violou o regulamento, 
por.ue eate diz, no art. 121: 

lo Todls as penls que n9.o excederem a um 
mez ｾ＠ prizllo, e todas Ils outras especifica
das QOS arts. 88,89, 112,113 e 114 (a ca rga 
de armas se acha no art. 114 § 4.·), serllo 
impostas pelo commandaote do corpo sem 
depeoc!eucia de processo, dando-.e parle ao 
pruidelltt que poderá ｭｯ ､ｬ ｦｩ｣｡ｾ ｡＠ •. " 

Quando lIle5mo nllo tivesse havido {urto, 
mil sim {alta de respei to, o commandaDte 
dnia cumprir esta ulti ma parte do artigo 
acima trlo.cripto. 

110 o fez; logo incorreu em uma pena, e 
o presideDtb da provincia, que encobriu os 
defei tos officiaes de seu subordinado, incor
reu em outra. 

Mas, quando fui dito que o commandante 
nllo cumpri0 a ultima parte do artigo, puis 
se I tivesse cumprido era o melbor docu
mento que poderia ter em sua defesa, o il
lustre membro que o defendeu, apesar de 
ser milit r, ､ｩｾｳ･＠ que tinha dado parte 
verbal I 

ｲｾｲ＠ estas consideraçOes 58 deduz qual a 
m?rolidade dos documentos, e mais firme 
ficou a opinillo publica de que o castigo fOI 
por àelconfiança de (u.rto de uma correote 
d., apito, e nno por falta de respei to. 

Ora, ja vê o defeo80r do aetual commaD
dan te que é improceden te aeu estirado ar
tigo. 

Admira como o eecriptor nos tua de falto 
de refi' rijo e d crlterio; que diga que com
metLmol dilliltu quotidiano., • tantas ou
tra expr O duta ordem, e DO entret D
to seja elle') Vfopno a declarar: 

u Assi m devi!L acontecer, porque quando 
pbn nll con cio·nCla humaM um nçto como 
o '1 ue ｶｾｭｯＬ＠ du relatar, O TitI.E"VTO O 4fAl 

1l0JJ '10," I TELLlGElCH A MtJ I." 

CLARCW FllilJUEl, IIED l·SE A f E
DIOCIIID.WB .. li 

D .ta. 

questllo por qualquer lado que se queira 
encarai-a . 

GAZETILHA. 

Vapor.-No dia pr imei ro deste mez 
chegou a este porto , procedente do Sul , o 
Camiies , e seguio para o Rio de JaDeiro no 
mesmo dia á tarde. 

ReIIless a.-Recebemos o Correio 
E'panhol desde o n. 658 até o n. 67 I , jor
na l que se publica em Buenos-Ayres, para 
ser e n v iada a Opinião Catharinense. 

Nilo veio o n. 664. 
Agradecemos a re messa. 

Partida.-Na noite do dia 1.0 se
guio para os po rtos do norte da provincia o 
S. Lou!'enço. 

Nelle seguio para o termo de sua j uris_ 
diçllo nosso collega e amigo Dr. Miguel 
Tbomaz Pessoa, juiz municipal de l tajahy. 

Desejamos chegasse com feliz viagem. 

Ministor l o da j ustiç a.
Pur este mioisterio forllo nomeados desem_ 
bargadores, por decreto de 20 do corrente 
mez: 

Da relaçllo de Cuyabá, o juiz de direi
to Alexandre Pio to Lobao. 

Da de Goyaz, o juiz de direito José Ma
riano Lusto'e do Amaral. 

- Foi declarado sem etreito o decreto que 
nomeou o dr. Antonio Carneiro Antunes 
Guimarlles, para o lugar de juiz muoicipal 
e de orphllos do termo da Laguna, nesta 
provincia, 

- Por decreto de 20 do corrente do mi
nisterio da marioha, foi reformado no posto 
de cap:tllo-ten8nte, 10sé Maximiano de Mel
lo o Alvim. 

oforOl.a. - Foi ｲｾｦｯｲｭ｡､ｯ＠ DO pos
to de coronel o tenente-corouel chefe do es
tado-maior do commando superior da guar_ 
da nacional dos municipios da capital e an
nexo" da provincia de Santa atbanoa, 
Jos6 Feliciano AI ves de Drito. 

Jury.- Deixou de haver sesSBo no dia 
5 por ter comparecido tardo o dr. promotor 
publico. 

Otnp nhla • rrnz.- Mui_ 
to ｾｲ･ｶ･＠ chegará a esta capital esta compa
nhl . Além dos art" tas jil coubecidos, acom
paoh o celebre Coelho, grande equilibrista 
unico n America, rival do PODO e B 8tO; 

A music está novamente roforç da. . 
J e eatn levantando o circo no 

d t,, · I. 

o Ita}ahy. tendo sahido da Corte DO dia 30 
do proximo pa ssado. 

FalleclIllento.-Falleceu e se

pultou-se no dia 3 do corrente mez, o sr 
ｅ ｬ ｹｾ ･ｵ＠ Antunes Pi tangueira, L' escriptu

rario d'alfandega desta capitãl. 
A sua illustre familia enviamos nossos pe

sames. 

Outro.-Fallece u na cõr te, na casa 
de correçllo , onde se achave cumpriodo sen
tença, o ex-desembargador José Candido de 
Pontes Visguei ro, que uma triste celebrida
de lornára con hecido do paiz . 

- No dia 30 do passado foi iostallada 

nesta capi tal uma sociedade musical a qual 

deoomina-se- TYM BIRAS-6cando sua di

rectoria composta da maoeira segu inte : 

Director-tenente Antonio Tupy Ferreira 
Caldas. 

Vice-director-tenente-coronel Domingos 
Luiz da Costa . 

Thesoureiro- conego J oaqu im Eloy de 
Medeisos . 

1.. secretario - cadete Cerlos Augusto 
Campos. 

2.' secretario-tenente José Maria da Cos
ta Pereira . 

Proeurador-cidadllo E milio do Amaral e 
Si! va , 

P rotectores - José Del6 00 dos Santos, 
Jollo Custodio Dias Formiga. 

Vapor.-Chegou a este porto, no dia 
6, o Calàeron, procedeo te do Rio de J aneiro, 
e seguio para o Sul DO mesmo dia. 

S. Loure n ç o. - Chegou aDte
hontem á tarde es te vapo r de sua costumada 
viagem ao norte des ta provincia , Nelle 
veio de passagpm o sr. engenhei ro Virgioio 
da Gama Lobo, mombro da assembléa pro
vincial de Santa Catharioa. 

Felici tamos a 8. s. po r se achar en tre n6s. 

lIIlprensa OID. Bue nos 
Ayros. - Recebemos o Correio Etpa
!iol, que se publica em Buenos-Ayres, dia ri
amente, e por elle se vê como é cpra a im
prensa naquelln republica. A assignatura 
por um 8nno é de 300$000 rs., e folba a vul-
8a 1$000 ra. 

.A. v i o_-Ficou interrompIda a .serie 
de artigos sobre a admioistraçno do ｾｲＮ＠ dr . 
JolIo Thomé da Silva, por falta de espaço 
em nosso jornal, visto como nno queriamos 
deixar de responder a algnns artigo' ul
timamente publicados; por i SI) coo tinua_ 
remos no a tarefll no numero eguinte. 

E' conveniente mesmo que s, ex. resfole
g u e um pouco. 

... 
INEDITORIAES. 

Ver O d" me.la)h", 

Com e le IIl ulo foi publicado DO Con
Icn'ador de 3 de nbnl do ｣ｯｲｲｾｄｬ･＠ mez 
um verd.ndeiro pala (rorio, prova da ｢･ｾ＠
ｾｑ＠ rnclen 3da tn. C/l ale:. 

(lo prelendemos defender o orglio li_ 
berar dela prO l iocl , Dom lão pouco faz r 

Ido las eDlllllda em um seu arli-
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da . medalha - pholographou seu aulor. 
IlDgungem sem COllllllcdlmeulo algum o 

ao me mo lelnllO o lo I I' ' r 11 . • II IIlpOrlO o com quo 
o a, ･｜ｨｬ｢ｬｮ､ｯｾ＠ e no onlrclanlo daquelle 
ｮｾｯ､ｏＧ＠ ｰｾｯｶ｡＠ mal uma "oz quo 19l1orl1/1. 
cla mi\1 do alrevimonlo. 

Ba 'lo u o.uvli-o uma vez, para conho
cel-o de hOlo em dionle ob qualquer aspo
elo elll quo o pre enio. 

A nullidade ,fio prelcnclo as, a sim o 
r. ｒ｡ｭ ｾＸＮ＠

Esle moço Inel'periente e alé implorio 
conheeodor de lud.o (l lo 'no\o y loma ､ｾ＠
pc o . c ｾ･ｴｬｬｬｊ｡＠ , e um ｬｉｉｾ･ｸｩｶｴｬ＠ na logica, 
ｮｾ＠ ｳ･ｬ｣ｮｾｬ｡＠ da admlni lração, em econo
mia ｐｏｾｬｬｬ｣｡Ｌ＠ conhece a prol iocla em lodos 
o sCllllllo o por lodo o y lema lUolri
co . 

Ora,oó quo . abomos que o r. Ramo 
e ｬｾ､ｯｵ＠ um pouco de rr:lncez, um pouco 
de ｾｵｧＱ＠ z e um ponco de malhematiCd uo 
exltncto ｌｹｯ･ｬｾＬ＠ e que d'a hi ahio para 
proros or parllcular de primeira lellras 
pa 'ondo para prolo or IJublleo, e que ｨｾ＠
pOIlCO é ｾｵ･＠ roi occupar, por meze , o lu. 
gol' de dI! eclor da Ilrllvincial, achando se 
aclualmenlo como 2.' conrorenle da alfdn · 
dega. diremo : e le sr. Ramo não é sim
plorio, mas im conhecedor do ,Iollas as 
Cousa divinas e humaoa . 

Muilo p611e a simplicidade! 
Quo moco I 
E quanllo r"lIa, ou quando escrelO- o 

ｾ､ｶ･ｲ＠ ario é - iluensato. leviano, parvo. 
tgnorante em administração, proferido r de 
｢ｬ｡ｳｰｾ･ｭｩ｡ｳＬ＠ dllfamador, louco perenno, pu
enl, lIlCpto I 

Veja-se o arligo -Verso da medalha
publicado no Conservador do 3 de abrii 
correnle, e ahi cnconlrar-se- ha es es lindos 
epilhelo . 

Deci lidamenlo, nas seiencias, o moco é o 
Ilercule da gerações modernls, pa ada 
e ruluras. 

Ora se rormos a vêr o qllo rliz, no enlre
tanlo, o r. Ramos, nesse artigo, ficará do
mooslrallo o 4ue lemos avançado, com iro
nia 011 sem ella. 

E com ･ｦｦｾｩｬｯＬ＠ diz o sr. !lamos, censu· 
rando o arllgo - Roverso dH medalha
publicado na RegcneraçãlJ: 

« Chega a conressar (o escriplor) que por 
ler de relirar-se desla provincia, o exlO. sr. 
dr. João Thomé, como imagina, não quer 
que vá d' aqui cheio de incenso. 

« A conclusão é, que si s. e . não tives. 
se de relirar-sll, e seus 8CtO não ros em 
louvados, o escriplor não viria á imprells .l, 
pelo modo porque o rez, e deixaria correr 
ludo a revelia. " 

Ora, islo é que é insensatez e parvofce. 
Sua conclu ão, deduzida a contrarIO seno 

S«, prova que o sr. é um ignorante em 10-
gica. 

Ora deixe-se dis o, deixe Ile escl ever 
para o publico; argumcnLe, tenb.1 mClholloj 
porque contar historias, ou dar recados, 
isso qualquer raz, e lahez melhor do que o 
r. llamos. 

E no enlrelanlo diz o sr. Ramos em 1'0-
rereDcia ao periodo que cen ura: 

« Islo porem não rOl'ela senúo leviandade 
o parvo ice no escriplor, de de quo a senla a 
sua argumentação em premissas desla or
dem, l> 

Sanlo Deus! 
Orn, sr. Ramos, se o orgão da oppo ição 

apresenla o motivo que o leva a razer o 
arliso -Reverso da medalha.-,. ｣ｯｭｾ＠ Ó 
enlflo, que o sr. chama DO mottvo tmpulSlvo 
de um aclo, de premissas? I 

Sanla barbaridade I 
E ainda mais, sr. Ramo, como é QUo I) 

sr. denomina o artigo ou escripto rererido 
de argumentação? 

O.llnlao atharln n l': 

« A. opinião publica enio o conlrario de 
ｱｵｾｮｴｯ＠ rerere o o crlplo r, quo IIlgnorallte 
m adlmlmtrareio chega a prolerir loda c • 

lus blo phemia . 
c iea o igoora o modo porquo se empe. 

nha s. eot. em cortar d8 estrada toda a pro. 
VHlrta e em lodos os IClltlclos? [)c conhcre 
por velllura, o quanlo lem f 0110 s. 0:-'. no 
[louco lempo do ·U.I udmini ｬｬ｡ ｾ￠ｯ＿＠

• O quo se pólio rJser /IIui em beneficio 
tia lavoura e commorcio, do quo dotar a 
prOVHlClII de um VIação regular I 

« O e ,criptor não de conhece que o em
ｰｲｾ｢ｯｮ､ｬｭｯｮｬｯ＠ do mniore eslrada. ｮｾｯ＠
･ｾｬｵ＠ alodJ nu fOI ças dd provincla: melhorar 
ｰｯｲｾ｡ｮｴｯ＠ IlIa VIaÇÜO, já é um ervlço que 
mUllo (leve aproveilar ás ｳｵ｡ｾ＠ indu Lria . • 

Quanta coi a em lno (louca coi a ! 
Ora, no verdado, o T. Ramo principia 

nffirmao!lo. que o o crlptor é um IgnoraI/te 
em adl/llIl1strarão 

No ｳ･ｧｵｮ､ｯＧｰ･ｾｩｯ､ｯＬ＠ assim como oolercei. 
1'0, entra. a duvidar do 3 ignor,lncia, por
qlloDlo diZ: « Acaso igllora? .. . Desconhece 
por ventura 1.. .• 

I. o .quinto periodo. já o escriplor não é 
mais Ignoran.'c em admillÍltraçfio, porque o 
sr. Ramos diZ: «U escnptor não delco , 
nhece ..... 

E quo inleressanle; e. o moco n;io abe 
? quo diz, declarando quo o· eseriplor é 
Ignorante em administração. 

ｾ･ｮ＠ a.o ｉ ｾｩｬｯ ｲ Ｎ＠ que o SI' •. Ramos qllor re
reflf-se a SClenCIa da administração? 

Não enlenda a im, po lo que elle lenba 
IIilo isso. 

A cone/llsão é que .. . não sabe o que diz. 
O muço queria dizel: O e,CI iptor ｮｾｯ＠

coohecendo a adminislroção da prol'incla ... 
E ainrla hade ｾｩｲ＠ su lenlar que é isso 

mesl110 que ｳｾ＠ acha e criplo . las respon· 
deremo : a ｩｧｵｯｲｾｮ･ｩ｡＠ é ou alia, 

Proslgamos a saborear es e pellaci l. bo 
que por ua singularidade não podemos 
illlingir no ponlo, a qutl nos Ijuer levar o 
escr" inhador. 

Or a, o sr. Ra mo diz: « se empenha s. Cot . 

em cortar ele estradas toda a provincia c cm 
todos os sentidos. E tem dotado de uma via
fão regular. l) 

Islu Ó o Ilerso, agora o reverso da meda
lha, em egnida: 

« O e Crlptor não desconhece que o em
prphendimenlo de maiores e,lradas, nlio eslá 
ainlla nas forças da provincia: melhorar 
porlanto sua viução. já é um erviço, que 
muito deve aproveilar ás suas indu tria . » 

Em que fi camos? 
S. ex. corlou de oslradas loda a prol'iucia 

ti em todos o senlidoi. ou melhorou (em 
sua opinião) apenas sua viação? 

Ord .... sr. Ramos .... 
Conlinúa c le moço: I( 'a in lrucção pu· 

blica o escriptor é lambem ino:..aclo; pois 
não é poncd cousa lornar-se em benelicio 
do PUlO um eSlaueleciUlcoLo, onde se dá a 
iu Irureào .• 

« E,'admiravel a logica do escriplor.. 
A essas inexatidões, (romo diz) denomi

na do - loqlca ! 
E pro egue: «obro o eslado das esco

las ainda meno abe; porque, ｾ･＠ conheces
se de perlo o proressorado, havia .de rJzer· 
Ibe mais ju liça, e conl'encer- c-hla de que, 
já grande Ilumero de ｰｲｯｲｾｳｳｯｲ･ｳ＠ lem as ha· 
bililacõe exioidas por lei. e que olio Ó dos 
proressores ｱｾｯ＠ ｮｯｾ＠ vem o atrazo .(la im/ru
cção.mas im da maIOr pa.rlo dos pais ｾｵ･＠ des· 
cuidão-,e ainda do on 100 de seus !ilhos. • 

Quem f,lIlará á verdade, s. u. em sua 
falia á usembléa, ou o SI', Ramos uesle 
palall{rorio ? 

S. elt. diz: « E' preciso levanlar a in-
slruccão do abalimenlo em que jaz; não 
con,ém de motio algum a contiouação do 

le aconlece enlro nós, um . imples meio de 
vllla . » 

A im L 18mo a 2:; do março, e d'ahl 
para cá nada vemo feilo, a ｮｾｯ＠ ser algu
ma ｯｯｭ･｡ｾｯ･＠ ne te tre ultimos meze , 
depol do grito da Opll/lãO Catharmtlllc. 

E n revoluçilo que quer o r. Ramo 6 
ral a, inleiramenle ral a. 

la, cou a illgular, conrc sa o r. lIa
mos 'l ue o atrazo da tn.trucçãu (ei o tUC 
et flon ｾｵ･Ｉ＠ provém de que a 011101' parlo 
do. p.1i de cUld 0 - e ainda do co ioo de 
eu Olho I 

Como? I 
E o quo rez o r. dI'. João Thomé, da lei 

do enioo obrigalorio 9 

Elle que o pedlo ne las palavra: « A rc
rórma que e me aflgura mai conlenlenle e 
projeclo reali ar COD ignará enlro oult as 
Idolas de magno alcance o ensino obrigato. 
rjo T 

« Torn,lr a ｩｬｬｾｬｲｵ｣￣ｯ＠ primaria uma ohri
gação legal, é uma necessidade. 

« Prelender ao conlrario, em eon idera
ｾｯ＠ ao direito palerno e liberdade indivldu· 
ai, é na phra e de um di linclo e crlplor, 
de ｣ｯｮｨｾ｣･ｲ＠ que o EsI du só inlervem 
quando u pai uão zela no direito que a -
ｳｬｾｬ･＠ ao filho do e in lruir, obices ao apor
felçoamenlo moral da humaDldarlo, á civi
Ｂｾ｡￣ｯ＠ da nação, á pel reclibllidade do e -
plrllO. » 

E a lei do ensino obrigalorio appareceu, 
com as base dadas por s. ex., Leudo srdo 
? ｾｉｯｪｯ｣ｴｯ＠ apresenlado por .. m seu amigo 
Inllmo e companheiro de collegio. 

E é o 1'. Ramo que vem dizer, DO jor
nal olliclal; • se a ｩｬｬｳｴｲｵ｣ｾｯ＠ se acba cn
Ire nó em atrazo, é porque a maior parte 
dos pais deSCUida se ainda do ensino de .eu. 
filhos. » 

Ei - o aulo de corpo de deliCiO do Ir. 
dr, João Thomé. 

E o r. /lamo pro egue alé 6nal, sem
pre defenlleodo as. ex.. e moslrando 
quanlo vale lima do e de bom senso e de 
crllerio. 

Tome um coo clbo: deixe a peona, e vá 
\'isilar os navios Ijue chegarem a e le porlo, 
porque lalvez maneje melhor 3 cana do 
leme do que o peoua. 

Dizer-se laola cousa róra do proposilO' 
cxhibir-sc de lal maneir;1 em publico, é que: 
reI' dar bem lrisle (lro\a do quo ó. 

SI'. Ramo, acredile, rilllão-Ihe habilila
ções para os as cousa_; póde s. s. conbecer 
algun faelos, entender de pesos e medidas, 
traduzir UIO pouco de rrancez e da ioglez; 
ma pala e crever, para di'culir 6 necessa 
rio mais alguma cou a, sob penJ de exhi· 
bir-stl conlo e e:-.hibio. 

Recolha-se aos b.lslidores. que lirará 
mplhor prol'eilo; não pen e que diz perola.; 
se a ｾｩｏｬ＠ julga creia que isôo é 61bo da igllO
rancla. 

Conhece·te a ti mesmo, dizi3 o philosopho. 
e o SI' RJIDOS tr31e de cOllhecer- le. 

Não prelendomos. como dicemos DO co
meço de le arllgo, ddonder o orgia liberal; 
no .0 alvo é /Ooslrdr que cada um dev.oc
cupar seu IU7ar, para não incorrer no d6l
credito publico, querendo ,"oar além dos 
limites lraçddus psla propria natureza da. 
cou.as. E dis.e. 

o ver o da ,,1Idalh&. 

Pela verdade, e ontra a 
inverdade. 

EID UID artigo a pedido, pabli.cedo aa 
negeneração de 4. do COrreDY lDea,' .. ira&
do -O silcDcio, velD seu au&or ｃｏｄｾ＠
que é rabula trapalhão, apreseDtaudo trII 
fne&os parll provar o contrario, DCtoI q
não t,'m a me,wr """ o ._-
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o primeiro faclo deu-se do spguínte 
modo: . I 

c E. q ,. ...... JlI'lIçn<l.» ｮｾｴｯｵＬ＠ pe-
a ....... 1u .. 1 que ficou roxo 

"';,,N .. ii •• JI'l"Çlo. 

•
ｾＺＺＺＧＺＮＺＮＮＡｉＧｉｉｉｏｓＮ＠ a vi[J)os que nilo c'ta \ a 

• a im um pouco alral'0lhad,l , 
." ... m-. assignárnos. ecuDdo racto, de pôr su ' peiçilo ao juiz 

foi em callda propria, e uno como diz
,a'IA .Ih!', •. 
uaoto' formula v_ S. para V. ｾｉＮ Ｌ＠ ne m 
1180 dei:lou o sapientissimo tribunal da 

.çto 40 ditltrlcto de lomar conhecimento 
do recurso, e ､ｾ＠ passar uma sllm/'andrt no 
JIIIZ /I quo; ao puso que o mesmo ｾｧｲ･ｧｩｯ＠

.... 1 ｰｲ･ｾｯｵ＠ u appellllçno crime do 
robulG, porque appullou da ､･｣ｩＬｾｯ＠ do j ll ry, 
ura ler ｰＬＮｧ｣［ｉｪＬＮ｡ｲｾｯ＠ elo roo para CS'6 fim, 
e 'fc,1U11' no entretanto a ali vocacill desJe 
1 58 .tê q ーｲ･Ｌｾｵｴ･Ｎ＠ como confe,,;n! 

O malj Dlo vale a penn re ponder 

Dura "erala ales. 

Eis o Ululo tle um artigo publicado a pe
dido uo De ptrludur de fi do corron e, o as
li8lladú por •••. Zé Zuca Zebra, poi ' a lao to 
cqui\ alem as ini< iaes Z. Z. Z. 

O qlle o dulor de lal artigo pretende, 010 · 

guem igllorA; qu&r illudir o publico . in ul
lar sob a capa do anonimo as rep ulaçõe fi r
llad31!, e rlar pro\. desua in emale; . 

Cada 11111 dá o quc tenl . 
O aulor de t.11 artigo pretelide Iralar do 

fdeto porque foi accu ado o ｣ｯｭｭ Ｌ ｜ｏ ､ｾ ｬｉ ｬ｣＠

do rorpo policial; mas apena fez tl c-perta r 
o atlagio: deu a polic,a 110 ba ,lc. 

E com efTlli lo , o esparramo é tal, quo I ô-
e me a por ci ma t.le Vil os, cadeira pur 

cima oe hom ens hom cns correndu. uns 
para aqui, outro para ali , eDCOlllro do 
｣｡ｬＡ｣ｾ｡＠ ; e as im acal!ou-se o bailo. ou an 
te , a 'im fi llalisou o aulor eu artigo. 

Sup r c apita. 

• -ilo anah aremos o Conservar/ar que faz 
11108 coo louraçoe' IIIcon idemdlls, relati. 
ｶ｡ ｾ･ｮｴ･Ｎ＠ 80 wodo porque e con,tltlllO a me
ｳ ｾ＠ Interma (1:\ usemulé legi lativn pro
vi ncial. 
, e ｴ ｩｶ･ｾｳ･＠ fi li ta ｾＩｯｳ＠ eleito, pnr certo di

ria que o sr. Ferreira nno é o mais votqdo. 
Trouxe precedentes, embrulhou tudo, fol

ｬｯｾ＠ n cemara do sr. deputados á 8, .em
bica ｾ･ｲ｡ｬＬ＠ como se nó' uno oube semos o 
que ､ｾＧｰｯ･＠ o ｾ＠ glmp.nto daquella Cllmara, no 
que diZ re peito 1\ que tno vertento. 

O que se d,'c!uz do todo nquellc nrnnzel ti 
que magooo pela verdndo, vierno os rc
d .. lc tvre. d8fJU lIe jornal dar bem ｴｲｩｾｴ･＠ C ' 
pia de I. o 

Dic ril" o contrario do que ftvanrámo e 
pro\ mo ; porém IIn" de truirno no '0 argu
ｭＮｮｬｈｾｮｯＬ＠ nem o poderno ｦ｡ｾｴｬｲＬ＠ vi to como n 
verd ,18 e til du no o Intlo . 

'IIDlinbcrn n iru (lU Ó o tDdllOr moio de 
uno ･Ｎ｣ｵｲｲ｣ｧＧｴｾｭ＠ e cllhirem. 

ｄｾ＠ ,lo O Ih .I !1 116 IClllbro do ＱＸｾＳ＠
dala em qll r ,i {lrofl'lil1l rlllcora aI' .. '1' . I'" I. I U " ( o 
pllOlro , o t 8 d , dala em qno recrhclI a 
<1" 011.1. I1nll 11:10 liuha pa u n '111 á Iypo
/(1 -1I,hl.I, 111'111 ,lO I.II! 'Ii,;c o nem I c I' e 
.1 I " ",1,,10 uO le l'llrapl,o !1I! 

ｮ Ｌｾ＠ 'Leo J:i lO 000 par,1 ｰｾ＠ 'amclllo cio 
lod,[ a elO'lI"'l.1 o cusla' <lo Ilru'·cs,o. fl
calldo a Olltr'l Jlllflo 11\ re cOlllplclillllcnle 110 
tUtl,). 

Orn r. Ia I II}IO j.i t1.1110 -lO 

como fi ra l a liH C el o tu tio e a oulra e obr i
(;,1\3 a pa gar 10d .ls a cu.las c mai s dcs · 

. pezas . 
Mn o que rez o hom em Iramb?lho: In

clUIO o iO mil réis . quaufto fOI ｰｾｧ｡ｲ＠ o 
1.lbelll ;\O. d:JIIdo·lhe apellas 100, ré iS. e 
disse- lhe - os 300g000 réis pag,l- o fula -
0 0 I I ! ! ! ! ! ! ! ! ! ! ! ! ! 

E-Ia foi uma das e'pcrlez;;s. e oulr as 
e:.i lem uesse dinheiro recebido. 

RECIBO. 

• Decla ro que rece bi do SI. Eslel ão Ma
uoe l Dlocardo e en treg uei ao Sr. Jo ú Del
flno dos Sõu tos a qu anlia de um COLlIO o qui· 
nhe ulos nll l réis . afim de so perdoarelll um 
ao uullo , os crillle de injul ias im ple, .i 

porque for[1O aml!os con,)e1l1nados, po r sen
ICnçJs dJdJS pelo tlr. Juiz de direilo de 1,1 
comarca, ficaUllo oSr. José Delfi no dos Sano 
los obngado a paga r a custas e despesas dos 
processos. E por ser \ crdatl o fi rOlo o prc
ｾｯｮ ｴ ･Ｎ＠ - DesLer ro, cm 5 de Jd neiro do 1874. 
(bl,i um a cSL.lmpll ha tle 20 r . in ul ili a
d3). - Manoel FI'UIICISCO Pereira Nello.
Como Ic' temullh,1. José Francisco Pache
co. - COOlO IcslcllI unh I, declaro qu e vi o 
Sr. ｾ･ｬｬｯ＠ recebe r a quu llli a tl e 1 ::í OOSOOO 
r .. eou l i o 1I1esmo Sr. Nel lo afi ançar que 
linha enlregue a oila Quanl ia ao Sr. JOoé 
Dcl{iuo do ·anLo. O qualse obrigara ao pa
gamento das cllsta e mais despesas do pro
｣｣ｳｾｯｳＮ Ｍ Deslerro, 1> de Ja ne iro de 1874. 
ａｴ･ｉｮＱｬＨｬｾ･＠ j "austo l anacio da Silvelm. -
Co mo Ic ' lelll ullhJ Ed. Saltes . - Como tes
lelll ll nha do quo fi ca di to acim a - Bento 
ｇｏＯｬｾ｡ｬｲ･ｳ＠ lmaro. )) 

MOF I NA. 

AI'PELLO. 

In l oca-se o distl1lclO cavalhcú'jslllo do r. 
Jo ó Detfino , oara (por pllltalltroplll) pu hl i
car .1 conla t.la de pezas e cu- tas. em que 
foi despendida a quanlla de t :500S rél qua 
para psse fim lhe foi entregue pelo Sr. Ma
ｮｯ･！＠ F. P. 'ello, do parle do Sr. Es levflo 
Ma ooel nrocardo. 

NilO se lhe pertiria o,la grafa , ou antes, 
guardar-se-llIa pcrpetllO sllcllcio. se o ('011-

serrador nfll,llÍlc,so urbi et orbi decanlado 
em firam o aClo coraU/elroso 1I0 perdflo datlo 
ao Sr. E,'lel fio, sem f,dlar no concedido por 
ｾ＠ louo r. Jo,ó Oelfino. occu llando-u sem 
dU\' lda, por cOllvcnicllcia propria. ' 

Au ,·cvolr. 

ｚｉｇＭｚ ｾｇｓＮ＠

o Eloy lem nesle. dia ｡ｮｾ､､ｯ＠ alaror,ldo 
COUl o lIe!l0CIOS elo as.,cmbléa Icgis/atlUa clcs
ta 1,,·oumclU. 

Um ,lhe pergunlou - pas.'a ou ofio 1'Clssa? 
- SI .. 01. qulzcr .... 
- I)ual e. collonria, a do rcgllllcllto ou a 

do '/r/llr/el 'lenel"(jt I 
- E,IJ . 
- Mas v ... nno é o chero? 
- :-';'10, sou in Irumenlo, sou o chc(o da 

Irurrl/Je/ll. - do quullel·golleral. 
- .\h ! ｾｯｭＨｬｲ･ｨｯｬｬ､ｵ＠

• \0000 e: 1:\. a primoira aUloridade financoi
rJ da prol IIlCIJ 1 

. JilI1,IO o OUI'O o l hilar daquella meu,'
J:W • 

001 o li/lIa e IlllllrwJo direclor dl In
ｉｲｾｴ｣｡ｯ＠ ｉｬｬｬｬｊｉｾ｣｡Ｌ＠ num (l ,1I, llIIdo cidad;'lo 

Juc a d,l aleSII,I , cada um (lor ua I Z. IlNU 
mbo junlo , unidu . . ,lo ｣ｾｰｮ･ｳ＠ do ducirrar 

o 1.\ cllJI ｡ｾｊＬ＠ om OrlJJ!IO . 

o 1I0zh aind.1 ＱｬｾＱＱ＠ "or"Ou II I I ,' .1 r u IJullO uo O • 
corar a porl.1 da bulÍl'a . 

J \ 

Para comptetar a obra deferia levar os in
strumenlo necessarios, e photogl'aphar esla 
ad miuistraç:lO. 

Como são as cou as; uma mão la,a a outra, 
lIiz o dilado . 

E co m elToilo, o sr. Roza bebo o leito da 
vaquin/la 1wov incial, o s. ex . do quarlel-ge
neral, em troca , vc su toolada sua vaquin!Ja 
no quintal do sr. Rozas. 

Mudo do leiteiro, a sim dizia o juiz ao pro-
motor . 

- Ma o loito é muito bom. 
- Não obslanle, mude do Iciloiro. 
- Oulro tanlo não aconleco ao sr. Tbomé 

João, [lorquo 10m sua vaquinha quo Il!e 'oio 
dO,IHe colo. 

Deixe· o do "abulices, dizia o juiz ao advo
gado , quo pelo amor do Dous (quasi ) podio 
para fazer a peliç50 . 

Eslala ro. o; o [lola iosignificancia do Ira
bal!J o,depois de examinado e corrigido, o as i
gnámos . 

Tire o chapéo - ó a voz quo se ouve em 
loda esla cidado. 

E' quo o juiz ｮｾｯ＠ tem cabeça, o muito 11!0 
enco mmoda o tal chapéo, ou carapuça. 

S. ex . foi buscar lã e sahio losquiado. 
O requ orimenlo de foli cilação cau ou col

Iica, a s. ex ., lanlo na (árma do regimento, 
como no quartel-general. 

IJislnria da carochin ha : 
Hi<l um ramo bro lando, e todos querião ｶ ｾ ｲ＠

a flôr mimosa, quand o a um lovo sopro mur
｣ｾｯ ｵ Ｎ＠

Quo pena ! Tão cedo morreu ingloriamon 
lo. 

l}stá ｾ｡＠ lei , assim dizia um deputado do 
mCLO chcla, Qu orondo derender a pro id encia 
quo hypo l!J cco u a provincia por villte contos 
de Ｇﾷｾｉｓ Ｎ＠

Existe um plllno, a , im dizia um doputado, 
qu orendo oppô r- o a um projeclo que crüa 
uma c co la do prim oiras lollra no Paola Do do 

ui ｾ＠ o ató !Jojo e poramo pelo pl ano. Tal
vez sOJa algum inclinado. 

ão houve casa, segund a.foira. 
Porq uo ori a ? 
fi e ponda o r. Ju ca da alogria, quo tom 

･ｳｬｬｬ､｡ｾｯ＠ o gripllO. 

Boa noHo, vou dormir, 
ｃｾ､｡＠ um di! o quo 10m; 
P,jf 1I1,or ld mOllo bom. 

ANNUNCIO. 

cl,un nTMlPE OU \ TILO DE M \1\ 10 • 
Plovino-so no ' Sr, .• ocio que a tli rec lo, 

ｲｩｾ＠ de ' la oocicdndo delibero u qu , qu antlo 
nuo ｳｾ＠ poder '111 rcallsar a rouniõc á quin. 
la ·f0113 . por ca u 'a lIo Ilhio lempo , OCJ 0 111 

Ir,ln fcrid,l para o primolro dia ti b 
lellljlO. o Olll 

Do lorro, 1) ti o A br il ti o I 1li. 

O oc rela rio- t ope. J Ullior. 
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